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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
Rua do Comércio,34i- Centra - ÍbiÍacaxD/Mc - CEP 39455-)CA

LEr MUNTCTPAL DO ORÇAMENTO - 20r2

Lei Municipal no 0279, de 09 de Dezembro de 2011

Estima a receita e fixa a despesa do Município de lbiracatu - MG para o exercício
financeiro de 2012.
A Câmara Municipal de lbiracatu aprovou e eu, Prefeito do Município sanciono a
seguinte Lei:

Art.1o Esta Lei estima a receita do Município para o exercÍcio financeiro de 2012, no
montante de RS 13.782.631,74 (treze milhões, setecentos e oitenta e dois mil e
seiscentos e trinta e um reais e sêtenta e quatro centavos), e fixa a despesa em igual
valor, nos termos do art. 165, § 5o, da Constituição Federal e com base no disposto ne
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2012, compreendendo o
orçamento fiscal e da seguridade Social, referente aos Poderes do Município, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta.
inclusive fundaçôes instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Parágrafo único. lntegram a presente Lei os seguintes quadros

| - Quadro I - Receita orçamentária por categoria e fonte;
ll - Quadro ll - Despesa orçamentária por funções de governo;
lll - Quadro lll - Despesa orçamenlária por órgáos e unidades orçamentárias'
lV - Quadro lV - Resumo das receitas e despesas por órgãos.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a:
l- ab{iÍ créditos suplementares, respeitadas as demais prescriçÕes constitucionais e
nos termos da Lei Federal n". 4.32011964, até o valor órrespondente a 50% (cinquenta
por cento) do montante previsto nesta Lei;
Parágrafo Unico - Os poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a transpor
remanejar ou transferir saldos orçamentários entre dotações de mesma categoria
programática, justificadamente para atender às necessidades de execução, desde que
verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução orçamentárra,
mediante Decreto.
ll - abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excessc de
arrecadação considerada a têndência do exercício.
lll - realizar operaçÕes de crédito por antecipação da receita, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) da receita estimada, nos termos legais da legislação em vigor.

Art. 3o Acompânharão a prêsênte Lei os anexos EX iqidos pe'ta leqislacão vioente-l
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